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DESPACHO

Processo: 23255.006751/2020-03
Interessado: dca-gua
À PROAP,
Em atendimento ao Despacho 2216898, apresenta-se Despacho DIRAD (2216988) que

requer providências da fiscalização do contrato de serviços de manutenção em execução no campus
avançado de Guaramiranga.

No entanto, cabe informar que nem todos os vícios e defeitos apontados no registro
fotográfico são de responsabilidade da empresa que atualmente está prestando o serviço. Acredita-se que é
de conhecimento da gestão do campus que os serviços de complementação do piso, fruto de demolições,
reparo em forro de PVC, intervenções em trechos de pintura, dentre outros, serão executados em outro
contrato.

Esclarece-se que a empresa Maxqualy foi contratada para executar as instalações
figorígenas, de dados e elétrica das salas de aula, bem como intervenções na edificação que abrigará os
setores de ensino, porém limitadas às adaptações dos espaços e instalação de wc's, não se podendo
confundir o escopo do serviço em execução com outras necessidades.

As intervenções de manutenção predial, não contempladas nos serviços em andamento,
serão executadas pela empresa JB2 Engenharia, que inclusive realizou visita ao campus, acompanhada do
Assessor de Engenharia, Prof. Carlos Pessoa, para definir os serviços e quantitativos, em consonância com
o contrato.

Por fim, solicita-se que essas considerações sejam apresentadas à gestão do campus
Guaramiranga para conhecimento e acompanhamento.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Andre Damasceno Cavalcante, Diretor(a) de
Administração, em 08/12/2020, às 16:29, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2217074 e o
código CRC 49D92897.
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